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ESTADO DE SNRGIPE
PREFEITI]RA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

CONTRATO N': 040/20í8 - PREF

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS/SE na qual dâde de órgão gerenciadoÍ. corn sede na Praça

Monsenhor José Àroreno de Santana, no 106, centro Neópols - Sergipe inscnto no CNPJ sob o N'
13.111.679/0001-38, neste ato representado por sêu Prêfeito lvlunicipal, LUIZ [,lELO DE FRANÇ4,
brasileiro, portador do RG no 186 059 SSPiSE ê do CPF no 116 262.405-15, residente e domiciliado na

Avenrda D José Thomâz, no 410, barrro Centro cidade Neópolis/SÉ. CEP: 49 980-000 doravante
denominado CONTRATANTE e, do outro lado, empresa DIANJU DISTRIBUIOORA ATACADISTA
EIRELI-EPP, inscrita no CNPJ sob o no 07.226 206/0001-83 com sede na Ruâ Julreta PereÍa Alves no

399 Bairro lndustrial, CEP 49.065-490, na cidade de Aracalu, Éslâdo dê Sergipe, nestê ato representado
por JAILSON COSTA DA SILVA seu bastante Procurador portador do CPF n" 712 932 645-04 e do RG
no 1 309.948 SSP/SE, doravante denominada CONTRATADA em razáo do Íesultado do PREGÃO
PRESENCIAL No 016/20í8, e conforme dêterminâçóês contdas na Le I666/93 e slas alterações
regente a nível nacional de licitaçóes e contrâtos dos entes dâ admrnlstraçáo públca e que rege também
estê, ajustam e celêbram entrê si, o presente contrato administratvo dê fornecimento diante das clausu a
abaixo pactuadas:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (art.55, inciso I, da Lei n'8.666/93).

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
QUE ENTRÉ SI FIRMAM, A PREFEITURA
I/tUNICIPAL DE NEóPOLIS/SE E A EMPRESA
DIANJU DISTRIBUIDORA ATACADISTA
EIRELI.EPP, NA FORMA ABAIXO:

Constitui objêto deste contrato a aquisição de gêneros âlimentícios destinâdos a êlaboraçáo da meÍenda
escolar dos alunos da rede municipal de ensino. para o ano de 2018. conforme cardápio êlaborado pela
Nutricionrsta do lvlunicipro em cumprimento ao PNAE, em tota obediêncra ao Edilal da licitação e seus
anexos, e de acordo com a proposta do Contratado que passa a fazer parte integrante deste instrumento.
dê acordo com o art. 55. Xl da Lei n'8.666/93 independêntemenle de suas tÍanscrições

cLÁusuLA SEGUNDA - DO REGTME DE EXEC[rqÃO {arr. 55, inciso [, da Lêi n'8.666/93).

O(s) foÍnecrmento(s) serão êxecutados d retamentê pelo CONTRATADO, êm regime de emprertada por
prêço unitáflo, no local e nas condiçÕes êstabelecidas na Cláusulâ Quinta destê instrumenlo, visando à
perfeita consecuÇáo do obieto deste Contrato.

Em contraprestação aos fornecimentos contidos na cláusula primeira, o CONTRATANTE obnga-se a
pagar à CONTRATADA o valor globalestimado de R$ 169.396,40 (Cento e sessenta e nove mrl trêzentos
e noverta e sers rears e quarenla centavos).

. Os pagamentos sêráo êfetuâdos no ato da êntrêgâ, mediante apresentaÉo dos segurntes
documentos

. Nota(s) Fiscâl(is) atestâda(s) ê liquidada(s)i

. Prova de regularidade junto as Fazendes Federal, Estadual e Municipal a Just Çâ do Trabalho e
ao FGTS]

. Prova de inexistência de débitos tÍabalhistas perante a Justçâ do Trabalho mediante
apresêntação da CNDT;

. Havendo disponibilidade financeira e cumpridas as formalidêdes. o MuncÍpio de Neópolis/SE
efetuêrá o pêgamênto das faturas até o décimo dia útil da apresentaÇáo das mesmas na
Íesou€ria I\íunicipali

. O pagamênto das obrigaçóês relativas êo contrato deve obedecer e cLrmprir a ordem cronológrca
dês datas das respectivês exrgências, a teor do que dispõe o an 7" § 2', inciso lll da Lei no

o n' 296t4.320164 an.5" e 7" § 2", nciso lll da lei n" 8.666/93 e artigos 50 e 8o dê Rêsoluçã
emênada do Tribuna de Contês do Estado dê Sergipe - TCE/SE.

CLÁUSULA TERCEIRA. OO PRECO. DAS CONOICÔES DE PAGAMENTO (AÍt.55, iNCiSO III. dA LEi
no 8.666/93).
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CLÁUSULA QUARTA ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS, QUANTIDADES E PREÇOS DOS ITENS.

3 1 Descriçáo dos mateflais por item com os preços máximos ebêrxo

V, TOTAL

298 4 917 00

IRliFEITtiRA MIINIClP^1. Dt- Nr,ÓPOLIS. PR^ÇA \ÍO\Sr:NrrOIt JOSÉ MORt NO DL SAN l
( lrNI RO C\PJ l.l I 1 1.679 0001- 18. \LOPOI l\ \l RL,lPt Ll l'.1, 980-000.

VALOR EM R§

U NID QUANT

UNIT

tTE[4 oESCRTçÃO/ESPECTFTCAÇÃO

ARRoz aRANCO LOGO FINO TIPO 1: Grãos de aíoz
'inalura BeneÍicâdos polidos, longo fino (agulhinha), tipo 1,
de pÍocedência nacional. O produlo deverá êslá de acordo
com a legislaÉo vigenle, em êspeoal a nslruÉo noÍmativa nÔ

06. de 16/0212009. e ânexos MAPA Lei n"9.972, de
251052000 Decrelo FedeÍa n" 6 261 de 22111t20O7
íesoluÇão RDC n" 7 de 18/020T 1 - ANVISA, Íeso uçáo RDC
nô 175 de 08/07/2003, ANVISL/LlS, poÍtaria n" 329 de
02/09í985 M.A, resoluçao RDC n" 359 de 23112003
ANVISA, e resoluçáo RDC n" 360 de 23í2l /2003 ANVISA.
Lole dala de fabricação e validadê dê acordo com a resoluÉo
12,78 da CNNPA Transpo(e O produlo dêverá seí
transpoíado com as noÍmas lecnicas da ANVISA

DUCAI\,4PO KG 1 650

BISCOITO DOCE TIPO l\ilAlSENA CHOCOLATE: PÍodulo
obtido pelo amâssamênlo e cozimento convêniente de massa
preparada com: íarinha de trigo, açúcar sâl reÍnâdo, óleo ou
gordura vegelâl (isenta ou baixo têor de âcrdo gíâxos trêns)
chocolale ou cacau em pó e oLrtíos ingÍedientes que não
descaÍactenzem o pÍodulos os quals deveram ser
mencionados. O prcduto devêrá está de acordo com a
legislação vigente em especial a resouçào RDC no 12 de
02/01/2001. ANVISÁJÀ,'IS. resolução RDC nÔ 263 de
22109/2005. íêsoluÉo RDC 344 de 13/T212002 ANVISA/I\,1S,
ÍesoluÉo RDC n" 383 de 05/08/99 ANVISÁ/MS, resoluÉo
RDC no 175 de 08/07/2003 ANV|Stul\.lS resoluÉo RDC no259
de 20109/2002 ANVIStuNIS, íesoluÉo RDc nÔ 359 e n'360 de
23í22003 ANVISA/|\rIS. Lote, dala de fabricaÇáo e validade
de acordo com a íesoluça1o 12178 dâ CNNPA. Transpoítê: O
píodulo deveÍá ser lranspoÍtado com as normas técnicas da
ANV SA . Pacote com 400 gramas

FAB SE

BISCOIIO ROSOUINHA 400GR Biscoito tipo Íosquinha de
ieile ou coco prcduzida com iaÍinha de lrigo enÍiquecida com
feÍro e ácido íólico açucâr gordura vegetal, açúcar invêrtido,
creme de mllho o! íécuLa de mandiocâ, caÍbonato de élco,
sâl , coco râlado, iermenlos quimicos bicarbonâto de amôn o,
bicárbonalo de sódio, piroíosíato ácido de sódio: eslabrlzanle
lecúna de soja, aromatizante saboí coco, valor energético
127kcê por poÍÉo dê 309 ou 5 unidades proteínas 1,89 poí
porÇáo de 309 ou 5 unidades embâlagem ntegra de 8009, na
embalagem deveÍá constaÍ data da íabricação data de
validade e númeÍo do lote do píodulo. Fâbricado a partir de
matena prima de pnmeiÍa qualidade sãs ê lrmpâs Seráo
relerlados biscoitos mal cozidos queimâdos e de
caíacleristicas oÍganolepticas anoíma s e que se quebram com
facilidâdê Apâíênciâ massa toÍâda. Vaidade mínima de 5
mêses na data da enlÍega

FAB SE

l,o\E ( 079) lll4-l9l.r - Il-MAIl.: licitâ.ncoDolisAhotmail com
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KG 1 330 10.88 14474.40

CARNE BOVINA MOlDA PRltúEIRA OUALIDADE sern goÍdura
ou minirno de 7%: CaÍne bovina sem osso moídâ de pnmeira,
caracteÍíslica técn c€s peças de carnes bovrnas, congelada,
sem godura ou minimo de 7% de gordura. Caíne de cor
velmelha cereja elástic€, fiÍme e com odor âgÉdável, câÍne
dianteÍo Embaam: deve está inlaclâ. acondicionâda em
sacos de poipropileno íêveslido por cáxâ de papeláo (lipo
krald) ou cãixa plástica limpâ. de ate 20 kg (ernbalados por
pacoies de lKg dê forma qle grudem nos dêmais, depois de
congêlados, com espeoficação do peso em cada pacote). A
rolulâge1l deve ler no m nrno as segurnles r1'ormâÇóes oeço
dala de processêmenlo dala de va idâde. cêíimbo de nspeÇão
esladual ou Íederal pÍocedênciâ da caíne nome e baía ou
mârca lole de iníoímações nutÍicionals Prazo de vâlidade:
mínimo de três meses a pârlir da data de enlrega Apresentaí
em ane,o a proposta oocJírenlos qLe comprover a rnspeÉo
sanilárlâ dos píodulos fornecdos pêla indúslÍia (fngonílco) de
acoÍdo mm a legisaÉo vigenles Lote, dala de fabricaÉo e
validade de acordo com a Íesolução 12r8 da CNNPA.
Transporle: O produto deverá ser transporlado com as normas
técnicas da ANVISA

IVASTERB
ol

CARNE BOVINA SALGADA: Charque bovino dianteirc
Alimento obtdo pela salga das porçóes musculares
comestrvers dê caÍne boMna embaladâs a vacuo com
ausência de tecidos iníeÍiores (APONEVEOSES,
CARTILAGEIII) E produzidas em eslabelecimenlo sob
inspeÉo fedeíai lsentos de sujidâdê paraslos e maleÍial
eslranho, acondrcionado em pacotes dê 1KG. Lote data de
íabricaÉo e vêlidade de acordo com a resolução 12t78 da
CNNPA. Trânspoíe: O píoduio deverá ser transpoÍtado com
âs normas lécnicas da ANVISA

REAL 310 21_85KG

CoLoR FtCo Ett4 PÔ 100G o coloÍifco deveíá seí construido
de malériâ píima de boa quâlidade e apresenta& aspeclos
cor cheiro e sabor c€racleríslico do produlo. Sem sal.
ANVlStutúS, instruçao normalva n"22 de 24h1l2OO5 do MAP.
Lole, datâ de hbricaçêo ê valrdade de acoldo com a Íesolução
12n8 da CNNPA. Trânspo(e: O píodulo deveÍá ser
lransportado com as normas técnlcas dâ ANVISA Pacote de
1009.

3 050 1.00 3 050.00

CONDII\.IENIO IúISIO 100G: Contendo na sua composição:
70% de cominho e 30 % de pimênta Acondrcionado em
embalagem de poletileno lÍansparente, fechado
heÍmeticãmenle: na embalâgem individualde 1009 Loie, data
de fabricação e validade de acordo com â resoluçáo 12178 da
CNNPA. Transporle O produlo dêvêrá sêr lranspoÍtado com
as normas lécnicás da ANVISA Pacole de 1009

QUERO UN 3 900 208 8 112,00
20

EXTRATO DE TOMATE 320G O extrato de tomate d€verá ser
prcpaíado com Ííulos maduÍos, selecionados, são, sem pele e
sem semenles, está isenlo de leímentação e de indicadoÍes
deíeiluoso PodeÍá conter os adiiivos permilo pela lêgislâÉo
O produto deved está de acordo com a legislâÉo vgenle, em
especia. a íêsoluÉo RDC n" 272 de z2lagnols da
ANVIStuÀ,4S: resoluÉo RDC no 12 de 12101/2001 ANVISA,/IVS
Íesoluçáo RDC n" 17512003 da ANVISÁ,/IVS; Íesoluçáo no

04188 de 24h1188, CNS/IüS rêsoluçâo RDC n" 352 de
23í212002 ANVISAJI\,4S. resoluçêo RDC n' 259 de
201092002, ANVISAJMS e a rêsoluÉo RDC n" 360 de
23í212003 ANV SÀl\,iS. Lore data de ÍabíicaÉo e validade
dê acordo com a Íesoluçaa 12178 da CNNPA. Transporle: O
produto deveíá ser Íansporlâdo com as normas lécnicas da
ANVISA. 320 qramas/und

6 77354

3.050 0.70 2135.00

ll
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ESTADO DE SIIRGIPE,
PREFEITURA MUNICIPAL DI] NEóPOLIS

COMISSÃO DE LICITAÇÃO A?O

SERENiSSI
14 40026

LEITE E[4 PÔ INSTANTÂNEO 2OOG] LEitE EM

instantâneo de origem animal, eírriqueodo com no minimo 8

vilaminâs ê mineíais lsento de gordurâs iÍans Obtido poÍ

desidÍatação do leiie vagâ inlegral e âplo para a alimentaÉo
humana mediante orocesso lecnologicamenle âdequado

Embâlado em êmbalagem aluminizadâ com 2009 No seu
rólulo dêverá ter informaçáo sobÍe glúlen. iabela nulíiconal
com rdenli,icâçáo da poÍçáo, modo de prêpaÍo, rendimento
pÍazo de valrdade e númeío de lole O pÍoduto deveíá eslá de

acoÍdo com legislaÉo vigenlê, em especial, a porlaria 369 de
M/09/97. do MAAi instruÉo normalrva n" 11 de 09/09/9S, do
túA.A resoluÉo RDC no 12 de 02/01/2001. ANVISA 'lS:
resoiução RDC no 175 de 08/07/2003, ANVLSÁJNIS, lesoluÉo
RDC n" 07 de 18/022011, Al\,1VlSA,/L'lS, instruÉo normativa n"

69 de 13/1212006. IúAPA instruçáo noÍmativa no 68 de
12l1212006 lt4APA. instÍuÉo normativa de 24111/2005, À,4APA,

rcsoluÉo RDC no 359 e 360 de 23l/122003 ANVISA/MS. Lote
data de labricâÇêo e validade de acordo com a Íeso uçáo 12178

da CNNPA ÍranspoÍte: O produlo deverá ser tÉnspoíado
com as normâs lecnicas da ANVISA.

pó LntegÍal

MACARRÁO TIPÔ PADRE NOSSO SOOG: À,'IASSA SêCA COM

ovos, acondionâdo êm embalagem lÍansparenle e inlacla de
500 gramas Náo poded conlêÍ amido de milho e outros tipos
de faíinha que náo seja especiícada neste ilêm O prodLrto

deverá êstá de acoÍdo da legislâÇão vigenle em especial, a

resoluÇão RDC n" 263 de 2209/2005 ANVISA/IVS resoluÇão
RDC n" 60 de 05/09/2007, ANVISÀÀ,IS resoluÉo RDC nô12

de AZIO'\2OA1, ANVISA/MS ÍesoluÉo RDC n" 175 de
08/07/2003 ANVIStuMS. resoluçáo RDC n" 259 de 20109/2002
ANVISÁ./IúS ÍêsoluÉo n" 359 e 360 de 23ha2oo3.
ANVlS,aJltlS. Lote, datâ de fabricaÉo e validade de acoÍdo
com a .esoluÉo 12,?8 da CNNPA. Transporte O píodulo
deverá ser transporlâdo com as normas técn cas da ANVISA
500 qÍamas

BRAND N]

ItllLHO PARA I\,{UNGUNZÁ 500 GR , I\Iilho seco processado
Pn g'àos cíJs rrler'o. paía o p'eparo de TLngJnza coÍ
aspecto, cor cheiío e sabor próprio livíê de íertilizanles
sujidâde, parasilas, lâvas e dêtíilos ânimais ou vegêlais,
acondicionadas em sacos plásticos resistentes O pÍoduto
deverá esta acompanha com o ceíifrcado de classficâção do
lúinistêÍio da Agículrâía Lorê, data de fabricâÉo e validade
de acoÍdo com a rcsotuçáo 12nA da CNNPA Transpo(e: O
pÍodulo deverá seÍ transportado com as normas técnicas da
ANVISA

PC 2 7AO 197 5 319 00

35

OVO DE GALINHA Ovos de galinha bÍancos - classê A, lrpo
3 gÍande Píoduto Íiesco dê ave galinácea, lipo gÍande.
integÍo, sêm manchas ou sujidades, coÍ, odoÍ ou sâbor
ânormais, âcondicionados em embalagem apÍopriada com 30
unidades. Provenienle de avlcultor com inspeçâo oÍcial.
devendo alendeí ás êxigências do Regulâmenlo interno de
inspeç3o de PÍodllos de Origem AnlmaL RISPOA ,IA
ResoluÉo n" 05[/91 -CIPOÁ,/IüA

soNovo DZ 450 488

38

POLPAS DE FRUTAS Embalagem de 1Kg. ApÍesentar laudo
de analse micío biológico. Sêlo do órgáo Íscaiizador
Aprêsentar na €mbalâgem data de íabricáÇao e embalagem e
valrdade conforme legrslaÉo. Deveíá seÍ enlÍegue com no
mín mo seis meses de validade, a paÍtn da dala de €nlÍega
Apresentar nâ embalagem rotulo com composição e valoí
nutírcional. A têmpeíaturâ de ênlregâ dê congêlâmênto ínênos
doze graus Sâboíês: GOIABA Tíânsportê: o produlo deverá
seí tíânsporlâdo dê âcordo com as roímas lécnic€s da
ANVISA I

GOSTO DA

30

4 800

4.44 ô4 512.00

2.97 14 256.00

KG 1.870 5.45

l,Rlll li uRA Mt]\tclPAL l)ri NllÓPol.rs. PRAcA MoNsF.NHot{ Jos[. Motlt]N0 Dli
cENTRO CNPJ l].n 1.679.'000r-]8. NEOPOT-IS SLRGIPE CI)' {9.980-000

FONE: (079) il.r4-191.1 - E'MAIL: liciÉ.neopolis@hotmâil.com
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1 870KG

POLPAS DE FRUTAS EMbAIA9EM
de analrse micÍo biológico Selo do órgão fscalizadoí
Apresentaí na embalagem data de fabricaÉo e embalagem e
validade conÍoíme legislâçao Oeverá ser entregue com no
mínimo seis meses de validade, â partir da dala de €ntlega
ApÍeseôlar na embalâgern rotulo com composiçào e vâloí
nutriciona A lemoeíalurâ de enlÍegâ de congelamento menos

doze graus SaboÍes ACEROLA TÍanspoÍle: o produto deveÍá
seí lEnspoÍado de acordo com as nomas técnicas da
ANV SA

Ae lKs Aprêsenlar audo

10 846,00

43

SALSICHA CONGELADA - TIPO HOT DOG 3KG Almenio
oblido pela tíluÍaçáo das poÍçÔes musculares comestiveis dâ
caÍne bovina e suinâ (salsichâ tipo mlsta) Poderá seí utilizâdo
o conseÍvanle permilido na legislaçáo especifica O produto
deverá ser âpresentado congelado. sem cristais de gelo
SegurÍ a Resolução n' 12, de 02 de janeiro de 2001, da
Secretaria de Vrgúáncia Sânúária do lúrnisleno da Saúde
(eslâbelece os cíileÍios e padÍóes ínicrobiológicos para
alimenlos) Embalagem: Saco de polielrleno de alta densidade
perfeitamenle lacrado Sencundária: Carxâ de papeláo
ondulado. conlendo de 10 a 30 Kg, íechada com íta âdeslva
plaslúcadâ de modo a garanlÍ ressiênciâ a danos duranle o
lranspoíe e aÍmazenamento Prazo de validâde: I\,4inimo dê 03
meses a partir da dala de entrega TranspoÍte o produto
devêrá ser transpo(âdo de acordo com as normas técnrcas da
ANVISA

CLÁUSULA QUINTA - CONDICÔES. PRAZO PARA ENÍREGA DO OBJETO E GARANTIA,

A solicitação será fêita por escrito, pessoalmente ou por e-rrarl, e por têlêÍone de forma compiementar e
deverá ser enlregues num prazo máximo de até 02 (dias) dias após o pedido dentro do horário de
funcionamento da Secrêtaria I\runicipal de Educaçáo. No momento da entrega o functonáro autorizado a
receber o produto devêrá estar de posse da Ordem de Fornecimento, responsabilizando-se pelo
recebimento dos produtos,

O fornecimento dos produtos acontecerá no prazo máximo de 02 (dois) diâs, contados a partÍ do
recebimento da solrcrtaçáo/ordem de íorneomento emitida pela Contratante nos quântttâtivos solicrtados,
no(s) locais a seÍ designado pelo Conkatante, sendo que a não observáncia destês 6ondiçóes, impttcará
na náo acêitaçáo do mesmo, sem que caiba qualquer tpo de rêclamação ou indenização por paate da
inadimplente

A CONÍRATADA comprometer-sê-á a dar total gaÍantia quanto à qua idade e prazo de vaiidade dos
produtos fornêcdos, bêm como efetuar a substituição imediâta, e tota mênte às suas expensas de
quâlquer produto entregue cornprovadamente adultêrâdo portanto fora das especiÍcaçôes tecncas e
padrões de quaiidade obrigalórios seÍi prejuízo das medidasludiciars cêbívers

55 inciso lV da Lêi n'

O presente Conkato terá prazo de vigência êté 31 de dêzembro de 2018, contados a partir da data de sua
assinatura

CLÁUSULA SEÍIMA - DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA (Art. 55, iNCiSO V, da Lei n'8.566/93).

As despesas com o pagamento do ÍefeÍido objeto estáo prevtstas no orçamênto do CoNTRATANTE,
conforme classificaçáo orçarnentária delalhada abaixo:

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA;
U O:2007 SEC IUUN, DE EDIJCAÇÀO DFSPORTO E LAZER
ACÂO: 2023-AI INIENIAÇAo ESCoLAR ENSINo FUNDAMENTAL
AçAO: 2072 - ALr[,4ENTAÇÃO r-SCOLAR CRECHE

PRI l:lllTUR^ Mt iN ICIP^1. I)l-- \lÍ )l{)l.lS. PR^(,\ \1()\\l \HOR .loslr NÍOIIl,No I)F- SA
ct,NTROCNpJ ll.t1 t.679/000r,18, NEÓPOLIS SERCtpt] CEp19.980,000,

VALOR GLOBAL (R$) 169.396,40

rO\1. 1079) 11.1.1-l9ll - l !ÍAll-: lic

N^. t0ó.

4o
GOSTO DA 5.80

AVTVAR hG 990 5 95 5 890.00
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acÀo: 20l3 - ALI[,íENlAÇÃO ESCOLAR PRE ESCOLAR
ACÀO: 2074 - ALTMENTACÁO ESCOLAR EJA,

lôÃo, zozo - nltuerurnÇÁo escornn LlAls EDIcAÇÁo FUNDAMENÍAL

e[eueruro oe oespesA 3390.30 oo.o0 - I\4ATERIAL DE coNsuI/ío
Fonle de Recurso: 1001/1117í990

cLÁusuLA OIÍAVA . DO DIREITO E RESPONSABILIDADE PARTES (ârt.55, inciso Vll e Xlll,

O Contrâtado duÍante a vigêncra deste Contrato, compromete_se a:

- Executar os fornêcimentos obieto da presentê licitaçáo, em total obediência ao Edital do Pregào

Píesencial n'0'16/2018 e seLls anexos;
- Responsebilizar-se pelos danos causados diretemente âo CONTRATANÍE Ôu â terceirÔs

decorrentês de sua culpa ou dolo na execuÇão do Contrato não êxclulndo ou reduzindo êssa

responsabilidade a Íiscâlização ou o acompanhamênto peio Contratantê
- Executaí Ílelmente o obiêto contratado e o prazo estipulado;
- Não transferÍ a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contlatante sem prêvia e
expressa ânuência desta;
- Náo reâllzar assocraçáo com outrem, cessáo ou transferência total ou parcial, bem como ê íusão,

cisáo ou incorporação sem prévia a expressâ anuência do ContÍatante;
- Reparar, corrigir, remover ou substltuir, às suas expensas, no totêl ou em parte, o objeto do
Contrato em que se verificêrêm vícios defeitos ou incorreções, durante o prazo de vlgência do
Contratoi
- IVanter, durante toda a exêcução do conÍato, em compatibilidade com as obÍigêçóes assumdas,
todas as condiçôes de habilitação e qualiícaçáo exigidas no Processo de lnexigibilidêde

da Lêi n . 8.666/93)

- Efetuar o pagamento nas condrçôes e preço pactuêdos;
- Proporcronar à Conlrêtâda todas as condiçóes necessárias ao pleno cumprimento das obrigaçóes
decorrentes do presente Contrâto consoante estabelêce a Ler n'8 666/93,

Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato, que
dêvêrá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificâdas,
- Comunicar ao ContÍatado toda e qLralquer ocorrência relacronada com a execução dos serviços,
diligenciando nos casos que exrgem providências prevêntivas e corretivas

cúusuLA NoNA - S PENALIDADES E MULTAS ÍAÍt.55. inciso VII da Lein'8.666/93

O ContÍatante, durante a vigência deste Contrato, comprornete-se a

Pêlo atraso injustificado nâ execuçáo do Contrato, pela execuçáo total ou parcial do objeto pactuado,
conforme o caso, o ContÍatante podeÍá aplicar ao Contratado as sêguintes sançóes, prevrstas no ârt 87
da Lei n'I666/93, garantida a prévia defesâl

I - advênênciâi
ll - multa de até 20% (vinte poÍ cento) sobrê o valoÍ total deste ContÍato, no caso de inexêcução
total ou parcial do mesmo;
lll - suspensão temporária de participâr em licitaçáo e impedimento de contratâr com a
Administraçêo da Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos,
lV - declaraçáo de inrdonerdade para licrtar ou contratar com a AdministraÉo PúblÍca.

cLÁusuLA oÉctMA - DA RESCTSÃO taít. 55. inci50 Vlll. de Lei í' 8.666/93).

O presente Contrato poderá ser rescindido no todo ou em parte por mútuo acordo, desde que ocorram
fâtos supeNenientes, impeÍiosos e alheios à vontade dos pactuêntes e que tornern impossivel a
reêlizêÇáo dos servrÇos obieto dêste instrumento, observado o drsposto no art 79 ll da Ler n. 8.666/93

O conÍatante poderá rescindÍ o presente instrumento contratual unilateÉlmênte, nos casos previstos no
art. 79 l, da Lei n. 8.666/93, independente dê intêrpelaçáo judicial ou extrajLrdicial. ficando isenlo d\
pagemento de qualquer indênizêÇáo, Êm êspecial nos seguintes cêsos: 

)
pRt LRAVI \t(tt^t nt \t (rpôt ts.pRqÇA\ro\\t ru.t rrrsi l,toRt r,,trl srltqre#

L't NtRÔ( \l,J 1..11õ'il00Lrl .iÂ.\lÓPol l\ sl,Ri,ll'l (ll'luq80-000. /
rO\l:r (079) li.1.l'191.1 l: MAIL: licit!.ncopolis'rhormail com -/
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- A rnfringéncia dê quelquer obrigaÉo âjustada ou inexêcuÇão total ou parcial do contralo nos '
termos dõart 77, da Lei n. 8 666i93;
- Sê â contrâtaáa, sem previa autorização da contÍatante, transÍeÍir, caucionar ou aliener de

qualquer formê os dirêitos decoíentes deste contrato,
-'Paralisar os fornecimentos/sêrviços sem motivo justlficado, a critério da contratantê'

- Nào executar os fornecimentos/seNiços de acordo com o contido neste instrumento, ou executá_

los em desacordo com a orientaÉo da contratantê.

ECrVA DIREITOS DO ^rrÀlÍoÀÍáNTE 
Nô aÀ§o DE RESCTSÁO

55. inciso lx. da Lêi n'8.666/93).

Na hipótese de rescisão administrativa do presente contÍato, o Contratado reconhece, dê logo, o diÍeito da
Contratante de adotar, no que couberem, as medidas pÍevistas no artigo 80 da Le n'8 666/93

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÁ O APLICÁVEL À EXECUCÀO DO CONTRATO E

OS CASOS OMISSOS (art. 55, inciso Xll. da Lêi n'8.666/93)

O presente Conirato fundâmenta-se

| - nos termos da licitaÇáo quê simultaneamente:
- constam do Processo AdmrlrstÍatrvo que o oígrnou.
- não contÍariem o interêsse público.

ll ' nas demais determinaçõês da Lêi 8 666/93
lll - nos precetos do Drreito Público;
lV - suplêtivamênte, nos princípios da Teoria Gêral dos Contratos e nas disposiçÕês do Diíêito
Privado.

Parágrâfo Único - Os casos omissos e quêrsquer ajustês que se Ílzerem necessários, em decorrênciê
deste Contrato. seráo acordados entre as pertes, lavrando-se na ocasiáo Têrmo Aditvo.

CLÁUSULA DÉcIMA TERcEIRA . DAs ALTERAÇOEs (AÍt, 65, Lei n" 8,666/93I.

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer Íatos estipulados no artigo 65 da Lei n'
8.666/93, desde que devidamente comprovados.

§1ô - O Contratado fica obÍigado a aceitar, nas mesmas condiçóes contratLlais, os acresctmos e
supressóes que se íizerem nêcessáflos. até o limite legal prevtsto no art 65, §10 da Le n'I666/93,
calculado sobre o valor iniclalatualizado do 6onhato,
§2" - Nenhum acréscrmo ou supíessão poderá excedêr o limitê estabelecido nêsta condiçáo, salvo
as supressões resultantes de acordo celêbrados entÍe as partês, de acordo com o art 65 §20 ll da
lel n'8 666/93

CLÂUSULA DECIMA OtlART DO ACO MPANHAMENTO E DA FISCALIZACÁO ÍArt,67. Lei n.

Nâ forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n' 8.666/93 fica sob a rêsponsabiiidadê dâ Secretaria
solotante a fiscalizaÉo dos referidos fornecimento o quêl designará servidor responsávêl pela
fiscalizaÇáo para acompanhar ê fiscalzar êxecuçáo do presente Contrato

8.666/93).

PRtI Ul nJRA MlJNICIP^I_ DE \tiOPOLlS. PRÀÇA IIIONSFtNIIOR JOSE MORtiNO DF SA\ I^NA. I

§1" - À fiscalizaçÉo compete, entre outras atÍibuiçóes verificar a conformidade da êxecução do
Contrato com as normas especiflcadas, se os procedimentos são adequados para garantlr a
qualidade dêsejada;
§2" A aÉo da fiscalizaÉo náo exonera o Contrêtado de suas responsabilidades contratLra s

cLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. Do FoRo

Fice eleito o Foro dâ Cdâde dê Neópolis/SE, para dirimir questões oriundas do presênte contrato
renunciando, as partes, a qualquer outro, por mais privilêgiado que seja .. .\

cI-tN t Ro CNPJ It.I I L6791000 r-38. NfiOpOLlS SF:RGIpU CF]'.19.980J00
FONII: (079) ll.l.1-2911' E-MAII-: licitâ.neopoljradhormail.conr
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E assim, por estarem justas ê acordadas as partes ass nam o presênte instrumento em 03 (trés) vias de
gua teor e forma na presenÇa das testemunhas qle este também assinê a fim de quê pÍodLrza seus
efeitos egais.

Neópols/SE, 08 de [4aio de 2018

LUIZ ME FRANçA
c

DI DISTRIBUI ATACADISTA EIRELI.EPP
CONTRATADA

TESTEMUNHASI
Nome:
CPF:
Nome:
CPF l -ts

pnsr.r:rrur.a uuúcr,ÀI.É Nrôeoi.is. ena.ç,a. uottllNi IOR JOS MoRI.]\O DL SÂN IA\Â. IOá
cEN r RO CNPJ li.lll.ó79000r,38.NEOPOI-rS SERGIPE Cl]P.r9.980,000

IONFI: (079) llll lt) l,l - E-MAl l-: licita.neopolisahormail.com


